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Estância Balneária 
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D.A. n2 214/2024 Itanhaém, 23 de outubro de 2024. 

Proc. n° 16.575/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

BALNEARIA DE ITANHAÉM 

PROTOCOLO 

Recebido em.2i/ jr.1,24. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia 
da Lei n2 4.759, de 23 de outubro de 2024, que "Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente, e dá outras 
providências", originária do Projeto de Lei n° 59/2024, de autoria do 
Executivo, aprovado por essa Casa Legislativa em sessão ordinária realizada em 
21 de outubro p.p, conforme Autógrafo n° 53/2024, que foi por mim sancionado. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

A. 
^ >%0 ente, / 

TIAGO R é DRIGUE CER ANTES 
Prefeito Mun'cip 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
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Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paub 

LEI N° 4.759, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024 

"Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), para reforço de dotação 
constante da Lei Orçamentária 
vigente, e dá outras providências." 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito 
Municipal de Itanhaém, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém 
decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do 
artigo 42 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para 
reforço da seguinte dotação constante da Lei Orçamentária vigente: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
02.14 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 
15.451.0013.1033 Pavimentação de Ruas e Avenidas 
422 4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 2.000.000,00 

Art. 22 O crédito adicional suplementar autorizado pelo 
artigo 12 será coberto, na forma do disposto no artigo 43, § 12, inciso II, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em igual 
valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos 
financeiros estaduais mediante convênio firmado com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu licação. 

Prefeitura Municipal de It. , em 23 de sutubro de 
2024. 

TIAGO RODRIGUES lER ANTES 
Prefeito Municip 

Registrada em livro próprio. Proc. n° 16.575/2024. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo. 
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